
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO n° 053/2013

PROCESSO n°. 5.960/2013

ATA DE REGISTRO DE PREÇÇS - ARP N° 045/2013
REFERENTE AO LOTE ÚNICO DO PREGÃO ELETRONICO N° 53/13

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA T REGIÃO, com sede na
Avenida Santos Dumont, 3384, CEP 60.150-163, Bairro Aldeota, nesta Capital,
inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado por sua
Diretora-Geral, Sra NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, portadora do CPF
n° 223.935.523-91 e RG n° 09598980-SSP/CE, considerando o disposto na Lei n°
10.520/02 e subsidiariamente na Lei n° 8.666/93, nos Decretos n° 7.892/13 e
5.450/05 e nas demais normas legais correlatas, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 053/13,
referente ao processo administrativo n° 5.960/2013.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para futuras aquisições de capas plásticas para
processo conforme especificado na CLAUSULA PRIMEIRA, tendo sido, referidos
preços, ofertados pelo fornecedor abaixo identificado, cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar para o LOTE ÚNICO do certame licitatório em referência no
preâmbulo deste instrumento:

Fornecedor

CNPJ
Representante

legal/Identi
íicação

Endereço

CEP
Telefone
Email

MARIA JOSÉ DA SILVA FARDAMENTOS - ME

00.568.160/0001-31
MARIA JOSÉ DA SILVA
CPF N° 414.263.044-04
RG N° 923.753- SSP/PB

Rua Juscelino Kubítschek, 531 - Centro -

PROPRIETÁRIA

Sapé - PB

58.340-000
(83) 3283.2704
Artebandekas01@gmail.com

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços - ARP é o registro de preços para
aquisições futuras de togas c capas regimentais, conforme abaixo especificados.



LOTE ÚNICO

ITEM

1

2

3

4

5

6

ESPECIFICAÇÃO

\>ga para uso dos Desembargadores
nas sessões solenes na cor preta, em
etim 100% poliéster, com forro de
ecido failete 1 00% acetato, cinta
pregueada com fivela de 07 cm.
sersonalizada com bordado no
colarinho.
Acompanha os acessórios a seguir:
abo em tecido fino branco (organza

de seda pura) com bordado de uma
íalança sobreposto e acabamento em
íico de linha de algodão
Saiote para punhos na cor branca
em tecido com composição mista de
63% algodão e 37% poliamida (tipo
tule), medindo aproximadamente
.2cm.
Vi arca/ fabricante:
Toga para uso dos Desembargadores

nas sessões ordinárias na cor preta
em microfibra 100% poliéster, com
orçai de seda na cor lilás.
vlarca/fabricante:
Toga para uso dos Juizes de 1*
nstáncia na cor preta, em microfibra
.00% poliéster, com torçal de seda

na cor verde.
vtarca/ fabricante:

Toga para uso dos advogados nas
sessões ordinárias na cor preta, em
microfibra 100% poliéster, com toca
de seda na cor vermelha.
vlarca/fabricante:
Capa regimental para uso do*,
secretários de audiência e demais
servidores deste Tribunal e
terceírizados que auxiliam nas salasT

de sessões e turmas, em microfibra
100% poliéster, na cor preta, com
^ingente na cor preta.
víarca / fabricante:

Toga para uso dos Secretários do
Tribunal Pleno e das Turmas, na coi
íreta, em microfibra 100% poliéster
sem torçal.
Vlarca/fabricante:

UNID

um

um

um

um

um

um

QUANT. A
REGISTRA

R

10

15

30

5

30

5

Pedido
mínimo

por
forneci-
mento

1

1

1

1

1

1

Valor
unitário

R$

285,00

200,00

215,00

150,00

80,00

149,99

Valor
Total

R$

2.850,00

3.000,00

6.450,00

750,00

2.400,00

749,95

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.199,95 Pezesseis mil, cento e noventa e nove reais e
noventa e cinco centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO CADASTRO DE RESERVA



2.1. Ficam registrados neste instrumento, nos termos do artigo 11, do Decreto
7.892/13, os fornecedores abaixo elencados e identificados em anexo, que aceitaram
cotar o fornecimento dos bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação nos
lotes respectivos, na ordem de classificação no certame respectivo, para efeito de
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata:

LOTE
ÚNICO

CLASSIFI
CAÇÃO

2°
3°
4°

FORNECEDOR

Sem cadastro de reserva
Sem cadastro de reserva
Sem cadastro de reserva

VALOR

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal Regional do Trabalho
da 7a Região a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, assegurando preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.
2.3. A partir da assinatura da ARP o fornecedor se obriga a atender aos pedidos de
fornecimento do Gerenciador e ao cumprimento de todas as condições estabelecidas,
sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de descumprimentos das cláusulas
deste instrumento.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região é o órgão gerenciador, cabendo-
lhe o controle e administração deste registro de preços, nos termos do artigo 5° do
Decreto 7.892/13.
3.2. Não há órgãos participantes desta ARP.
3.3. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por
qualquer órgão da Administração Pública Federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante consulta e anuência do Gerenciador, que indicará os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.
3.4. Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.5. As aquisições adicionais a que se refere o item 3.4 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados nesta ARP.
3.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
3.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA - ARP
4.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ARP
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.606, de J 993.
5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens



registrados, cabendo ao Gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea d do inciso II, do artigo.
65 da Lei n° 8.666/93.
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o Gerenciador deverá:
5.3.1. Convocar os fornecedores visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;
5.3.2. Se a negociação restar frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
5.3.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
5.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado, nos termos da alínea d. do inciso II. do artigo 65 da Lei n°
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária
e extracontratual.
5.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.
5.4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

6. CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE DOS PREÇOS
6.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS
FORNECEDORES
7.1. As contratações decorrentes deste instrumento, observada classificação do
fornecedor segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva da licitação respectiva, serão formalizadas por intermédio da nota de
empenho.
7.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do
edital do pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento e seus
anexos e da proposta apresentada no referido certame, que integram este
instrumento independentemente de transcrição.
7.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, quando:
8.1.1. Descumprir as condições da ARP;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;



8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior ao praticado no mercado;
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°.
8.666, de 1993, ou no art 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
8.2.1. por razão de interesse público; ou
8.2.2. a pedido do fornecedor.
8.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9.1. A presente ARP será publicada no DOU para que surta seus jurídicos e legais
efeitos..

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02,
Decretos 5.450/7.892/13 e demais normas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza-Ce, com
exclusão de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios
oriundos do presente contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos.

Fortaleza, Q6 de a<5tplQ de 2013

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA T REGIÃO

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
DIRETORA GERAL

MARIA JOSÉ DA SILVA FARDAMENTOS
/



iwt /SS.V 1677-7069 Diário Oficial da União - N" 167. quinta-leira, 29 de agosto de 2013

AVISO III' LICITAÇÃO
C O N V I R V Í.'2(HÍ

Objcto' Execução de rcfonua do te lhado do prédio do l-»™ da lusiiça
do Trabalho de Kio Grande/RS Reccbiinemo &»•. propostas e do-
cumentos de habilnaçio ale .. 15 horas do dia 06-04-3011. no
Protocolo-íieral do TRT 4' Região, suo .< Av Praia de Belas. n '
1.100. térreo. Pono Alegre/ RS. CEP Onl MMWí A sessão ik- abertura
lerá miem w Iíh20mm da IIICMII.I dal.i. na Coordcn.idoii.i .(c l i-
citaçrtcs c Contratos. Av Praia de Bulas, l l IKI. prédio admimatmivu.
6" anilar, norte. cm Pono Alegre. KS Munires mlormaeocs podcrílo
sor oblidas pelo telefone (í l nZÍÍ-2216, das lOh às, I n I H I I I L S o ..... i
lnk.TTii.-l (h t lp- / /ww iv.lrl4.jus.br ).

»A\II I.A VA/ DOS .SANTOS
Cooiilcn.id.'*,: di- [ .ul.ipVs i- l o n t M I i , .

TRIBUNAL REGIONAL IX) TRABALHO
DA T REGIÃO

DIRF.TORlA-CiERAL
ADMINISTRATIVA

EXTRAIO I>K IUX;iSlR<l DE PREÇOS

Espécie. ARPN'4Sí201J, PE 51/13. Proc. 5.960/2013 fornecedora
MARIA JOSÉ DA SILVA FARDAMENTOS Ml l NPJ
00.5ftX.1óO/00()l-3l. Objtlo. Registro de Preços para aquisições fu-
turas de logas c capas rcgimeniais con forme especificações constantes
da Ala. Valor Tnl.il da Ala RS lii . lW.uj. Sem cadastro de reserva.
Vigência. 12 meses. Fundamento legal: Lei n" 1(1.52(1/02 c sub-
sidiariamente Lei n". R. 666/03. Decrclos n"s. 7.H°2/I1 c 5450/05.
Signatários: Neiara S3o Thiano Cysnc Frota, Dirclora-Gcral. pelo
TRT7V e Mana José da Silva, rx-la empresa, em 26/0* U. A Integra
di Ala enconlra-sc dispunivcl no silc deste TRT
hiip://www.m7.jus br

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8' KfcCIÃO

AVISO UK IJCITAÇÃd
i -HL<;ÃO .N' .13'jnn - r w; usuiiu.i

N' Processo ]J«I 21)13 Objelo- Pregão Fleirõiin-o - Kcxislro de
preços dos seguintes serviços: l prod audiovisual pari cteiuiJli! de
vídeos jornalísticos, educativos e i municiona is sobre atmdades do
TRTK* para vciculacâo interna, via sitio do TRT na tnlemet mi cm
emissoras de tv autorizadas pelo TRT, além da confecção de vinhetas
e cenários para televisão, produçSo de matérias jornalísticas. e outro.s
serviços o ora- In tos 2. gravação de imagem c audio L- nusi i - r ior ediçAo
de congressos. cursos. conferências, palestras e nulros Total ik- Itens
Liciiados 001MI2. Edital 2°/()X/2011 de OKhOH às 171i59 Endereço
Wvm.compra5tiel.gov.br Comprasne! - BHLEM - PA Entre)» das
Propostas. a partir de 29/OX/20H is OXhOO no sue wwwtuinpiat-
netgoi .hr . Abcnum das Propostas- 11/09/2013 aí 09h(>0 no »te
lAsktt comprasnel.gov br Iníomiaertcs Gerais- Quaisquer informam1 , ,
ou esclarecimentos adicionais em relação ao Pregão. procurar pela
Pregoeira através dn c-mail cplfttjt r l X j u s b r

(SIDEC - 2K/OK/20HI 0)iOO()l-0"()t)|.2013NEOOn024

SECRETARIA
SERVIÇO DE MATtRIAL b PATRIMÓNIO

i \ u v i u I»F, u K. PM IM i n t: PREÇOS N- .112(11!

Processo: TRTH n"1287/2013. Pregão n"023/20l 3. Objclo: Registro de
Pretos para eventual acjuisiçao de saco plástico tipo fronha, no valor
unitário de RS 36.90 (innu e seis reais e noicnin ccntasos) c valor
lolal de KSJfi 900.00 (trinta e seis mil c novecentos reais) Empresa
FILIPL N RAMOS DA SILVA E CIA LTDA-EPP - CNPJ
10.397.335/0001-49, Fundamento L.egal. Licitação-Lci n"10 <2ll;2002
e Decreto n"3.93l/200l. Dau de assinatura: 22 de agosio de 201.1
Wlid.uk- d.i Au 12 meses contados de 22/08/2013. Signatários- Kn-
dopiano Ruelia da Silva Nelo. Dirclor-lieral. pelo OrijSo Gcrcneiador,
e Filipe Munes Rumos da Silva- Representante legal, pela detentora
do rcpiLiiir». A Integra da Ala cnconlra-sc disponível nn site:
vuww.tnKiui.br. Contam- conlratos'.i'in K. jus.hr.

F X I K A 1 O IMI A D I T I V O N1 i . i - i i | i

Espécie Sétimo Termo Aditivo ao Conlralo n° 098/2009. Panes. Tri-
bun.il Hciiional do Trabalho da 8' Região c Empresa Brasileira de
Telecomunicações S/A - EMBRATEL: Objelo Clausula l-Dn Ohji-Ui
(prorroga c Ao da vigência c redução dos valores das tantas); [[-Dos
valores Ao.-, latiras I1]-Da Vigência e eficácia IV- Da Iialini.aç3o,
PrnccsM) TH T nn2n0'200". Daia de Assinalura: 16 de agosto de
?on. ptLln l i i b u n . i l j I . xma Srj. Odclc Almeida Alves. Presulenlc, e
o Sr. Ncwwn Cunha da Costa, pela Conlralada.

ESTRATO Dl) TF.KMl) ADITIVO ,\ 5 H ' J I M J

E-pccic Piinici io Temio Aditivo ao Cmlralo n" 1)76/2012; Parles: Tri-
buna l Regional do Iriibalim da H' Hcgiil,. e [olonw N m u l L-.U- S A
Ohjuui Cláusula t-Do OhjL-H) iprorrogíçilo da vigência). lI-KanTi-
caçao I1l-Da Publicação. Prote™i TRT n°07(14/20l2. Dala de As-
smalura 17 de julho de 2011; pelo Tribunal, a Sra Eley I.eal da
Cunna. Diielora Geral, crn subsliluiçflo. i> Sr. André Lut/ Eima Gui-
marães e a Sra. Jannc Monieiro Porlo. pela Conlral.ida

TRIBUNAL REGIONAL IK) TRABALHO
DA 9" H W! l AO

K\ RATOS DE KE(;IS1K()S DE 1'KECOS

Processo. PrcgJo n° (MO'2013 Uhjelo Kegislro de preços para aqui-
siclo de cetlo de lixo. 14 litros Quantidade regisir.ida t lKI Valor
unitário: RI 9.17 Fomeccdoí Juliana Maleita Vilticiu Pienn-ML.
Validade da Ala: 12 meses contados de 02/08/2013. Fundamenlo
Legal Lei X 6ÍKV1W1, Lti 10.520/2002 e Dccreio 7.892/2013. Sig-
natárira' Pulrícia Aimée Drucl Amónio - Urdcnaduia de Despesa,
pelo Órgão (lerenciador, c Lucianu de l;reilas Pierin - Kcprcicnlanle
Legal, pela laniccedora. A íntegra da Ala cncnntra-si- d i ipunin ' ! 110
iite lu t p //www. iri9.jus.br. C'ontaio c nniraios(iHri1 jus.br

Processo PregSo n" 040/201 1 Objelo Kcgislro de preços para juui-
siçio carimho auiomáliai auloeii t inl . idn Jaudor sem chapa fome 4
mm. prelo Quantidade registrada. 10. Víloi unitário RI 19,90. For-
necedor C(.[ ConmmcaçJo Visual Lida Validade da Ala: 12 meses
contados de 02/OB/2013. Fundamenlo legal Lei X.o6h/I99.1, Lei
10.520/20(12 e Decreto 7.X9;.'2I*I < Signniiini.s: Palricia Aimíe Brucl
António - Ordenndura de Despesa, pelo UrgSn deretiL-iador. e Jaime
Koxellu - Presiilciilc, pela romecedorn. A integra. d,i Ala cnumlra-sc
disponível no Stic. hllp:'/www lit1» ius.br. Contalo: conlra-
Utt@m9JM.br

Processii: Preglo n" 040/2013 Objelo: Regislro de preços para aqui-
sição de rolo de amarrilho. pasla AnZ. Cita ^desna c papeis color.
Valor unitário: RS 5.84-, 4,80, 4,«) e 12, 7J. rcspcciiiamenlc For-
necedor Mnrcos Aurélio Collavo - l-.pp Validade da Ala 12 meset
contados de I&OX/2I I13 Fmul.imemo Legal: Lei 8.666/l9')3, Lei
IOS20/JOU2 c Decrelo7.B92/2DI3. Signatários; Palricia Aimcc iiiuel
Anliiniu - Oídenadiira de Despesa, pelo árg.ío (jerentiador, c Marcos
Aurélio Collaço - Proprielário. pela fornecedora. A integra da Ala
enconlra-se disponível no sue lillp / 'www Irl9.jus.br. Conluio: eon-
i ' uns N ut1! jus.br

Processo l':n',«> n" 32/2013. Objelo: Registro de preços para aqui-
sição de 24 frascos de álcool elilico c 104 caibas de m.isearas ci-
rúrgicas descartáveis. Valor toial regnirado- RS S69.K4 riimsxciinr
Dispomi-d Produtos Médicos l i d a |( NPI If 12 561682/0(K)I-H2).
Validade da Ala- 12 meses contados de l f t /7 /2013 Fundamenlo Le-
gal: Lei K n o f i / I W I , Lei 10Í2I1/2002 c Dccreio 7.892/2013. Sig-
nauírios Palticia Aimée Drael Amónio - Ordenado™ de Despesa.
pelo Órgão tierenciadoí, c Fernando Vccchi- Sócio Proprietário, pelo
fornecedor. A integra da Ata encontra -se disponível no sile:
hllpj//invi*. Irt9jus.br. Conlalo. eonlralosln in9 jus hr
Processo: PrcgSo n°SI/20)3. Ubjeto Registro de piecoí para aqui-
sição de capachos pcrsonali/ados. Valor loial rcgisiroilo RS
28 K I O . I I I I loineeedora Vera l.úei.i Teixeira Subires -EPP ICNPJ n-

II.74S.S61/OOOI-2S). Validade da Au 12 mesus co.n.idos de
14/8/2011. Fundamento Legal Lei Kí i í i6<lW3. Lê. 10 520/2IKI2 e
Dcereio 7 892/2013. Signatários: Pmticia Aimée Brucl Anmnio • Or-
denadorn de Despesa, pelo Orpl» (ieienciador. e Haplucla Bacic -
•Representante, pela fornecedora A Integra da Ala eiieunir.i-se dis-
poniicl no sile: hltpV/www in9jus.br. Conluio. conlra-

I RHtCNAI. RKCIONAI, DO TRABALHO
DA 12' REGIÃO

SECRETARIA
S!X'RFTARIA ADMINISTRATIVA

AVISOS DE UCITACÂO
I'HK(.ÃO ELETHONK (( N' HU.t.zni.t

0 Tribunal Regional do Trabalho da l :' K, L ' , ' , . , lorna pú-
hiu-u L|IH- real i /ar i i lieilaçâo na modalidade de Pregão, na fumi.i elc-
Irônica. para Hegislro de Preços para eventual aquisição de portas

1 - Pra/o lis prupDsl.i. ili'\vr.io ser pi).l;ni.ls n i < -m- l i -
ctlacoes-e do Uanco do Brasil ale a* 17 horas do dia 1 1 de setembro
de 2011 A icssSo para dispula lerá início às 14:30 horas do dia 12 de
«lenir.™ de 21111 O horário refeiênt ia c o de Brasília.

2 - Obtenção do edital e informações: o edilal deverá ser
rchiado no sue wis-w.licjiaeoes-e com br Outras informações piiderio
ser i i h n . i i > i i inn . ao Selor de Pceparo de l 1,11.,..,. n, site
w M w i r l l í j u s h r . ou pelos lelcfoncs (48) 3216-4069 ou 1216-4091.
fai (481 1216-4370 e e-mail t p l i u i i U 2 n i v . b r , no horário cumpre-
L - n d u L » entre as 12 e 19 horas.

PREGÃO C L K I R I I N I C O N - 9302/2ÚI3

0 Tribunal Regional dn Trabalho da 12' Kcgiao mrn. i pu-
blico i|ue rcall/ará ImUcao na modalidade de Prcgào. na forma ele-
Irõnica, para contratação de empresa para ministrar treinamento. 111
cinnp.ins. >ohrc L> lema Previdência Complemenlar.

1 - Prazo: as propostas deverão ser postadas no site li-
cilacdes-e do Qanco do Brasil atí as 17 horas rio riia U) de -., i . mh: , .
de 201 < A sessio para disputa ler.i mino ás 14:00 horas do . In 11 de
scLeiiir.™ de .'(111 O horário r c l c i en t i a é o de Brasília

2 • Obtenção do edilal e informações, o edital deverá ser
retirado no site www.licincoes-e.coni t/r Oulras informações poderio
ser oblidas |unlo ao Selor de Preparo de Licitações no silc
wwwirH2jush i , ou pelos telefones (481 32I6-4O69 ou 12lfi-4091.
fax (4K) 3216-4370 e e-mail enl(iMnJ2 juvbr. no horário comprc-
enilido entre as 12 e 19 horas

tinnópolij 21* ile aa-it- .Lê ?()
AHILDO D1SARO h i l .MO

í !,. l, ,.- S u l , , , ,k' 1'n.paco ̂

D1RIÍÇÀO-GFRAL
ASSESSORIA DF, LICITAÇÕES, fOMPRAS

E CONTRArOS

AVISO

l ) l K r ila "• RejsnVi resolve, em rarfo de defesa previu
recurso da Cunlraladj Capn ProiunviVs t f ientos [ ida e (ie.p.nl
Odesp n" 1474/2011, reconsiderar a rc-.ci-.3u unilateral publicada
DÓI! n' l If. de 31/07/2013. Secao I I I . r -l

P-VIKK [\I l likl.l i . \ \ruMit

TRIBUNAL HttíIO.NAI, IK) IKAliALIIO
DA 1(1" RKCIÃO

n i l s l TORIA-GF.RA], AI1MIN1STRATIVA
SliCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

KXTKATU DE IÍISPENSA I)E LICITAÇÃO

1'r.n.iMU 02435/2013 Objelo conlralação de serviços de perícias
medicas psiquiátricas no Diurno Federal Fundamenlo Lega l Ari 24.
inciso V I I , da Lei n™ (thfi6/11 V» Lm Kí 19 20IUIO (dc/en.ive mil e
duzentos reais). Contratado: MED VIDA SAÚDE (Biilcncourl Cli-

Secrctánu de Administração, em 2 7 / K / 2 0 I 3 «alilicaçUo- Silvio Mar-

27/H/13

TRIBUNAL RLÍ;K»NAI. DO TRABALHO
DA ir REGlAo

DIRFTORIA-GF.RAL

EXTRATOS DE CESSÃO DE t SÓ

ESPÉCIE' CESSÃO DE USO N (Ift: l l N- II22M 2008 IHIO 14 00-7.
Cedente- TRT-M' REGIÃO. Cessionária OKDEM IX1S Al íVOCiA-
DOS IX) BRASIL/SECCIONAL KONDON1A-SUBSEÇAO DE Jl-
PARANA/RO Ohjelo i1 a cessão de uso de espaço ll.ieo. u titulo
gratuito e em carálcr precário, no prédio onde funciona ;i Vara do
Trabalho de Ji-Paraná. na melragem de i:.00m', com dcslmaçlo à
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASLL-SECClOrJAl DC RON-
DÕNIA-KUBSECAO DE Ji-PARANÁ/OAB/RO, com vislas a possi-

vogadoi. com fundamento no parágrafo 4". do artigo 7° da Lei n"
8.W6/I9M. C/Cl Resolução n. 87/2011 do l onsclho Supenor da Jus-
tiça do Trabalho (CSJT(. Vigíncia. 12 meses contadu da dala da as-

domani fcs lac íodaspanesa lc i i liivmc de 6(1 meses Assinado 26/tyi3.
Assinaturas- llson Alves P«|ueiiii Jiinmr, Dcsemharnador Presidente do
TRT 14' Kc|!i:lo e. de ouiro. llr' Sulanjie Aparecida da Silva

l SPI t II CESSÃO DE USO N. Í I3
PROCESSO N' 0000313-2931)10.} I4.0OO Cedente TRT-14* RE-
<ilÃO Cessionária: ORDEM DOS ADVOGADOS I M ) I1RA-
Sll .Sl-CUONAL RONDÕNIA-SUBSL»,ÃQ DE RÓI IM DE MOU-
KA/HO Objelo: s- a cessío de uso de espaço físico, a l i iulo gratuito
e em caráler prcciHo. no prádio onde funciona a Vara do Trabalho de
Ji-Paruná, na metragem de fi.JOin', com deitmaç3o à ORDLM DOS
ADVOGADOS DO URASIL-SCCCIONAL DE RONDÔN1A-SUB-
SECÀO DE ROL1M DL MOURA/OAB/HO, com vistas a possibilitar

L-oili l i i i u l . i i i i e n l i . nu p,irdj!M[n -l" do drllgo T da Lei n" K 906. 1994,
oc a Resolução n. 87/2011 do Conselho Supcnoi da Juiliça do
Trabalho (CSJT) . Vigência: 12 meses conlada da data da assinatura
L-oniralual. sendo prorrogadi> autoinjilicainente em não havendo ma-
mfestaçáo das parles aié n lionie de 6O meses. Assinado 26/8/11.
Assinaturas- Ilson Aíves Pei|»enn J u n m r . l>eseinhargador 1'residenle
do TRT l f Região e, de outro, Dr. Rony Ton Zanolclli.

E S P L C ' ! ! . . CTSSAO DE USO N. 04/1.1 N'-
02044. ÍOIIrHIOII 1400-1 fedem r l H l - l 4' R.BOIAO Cessio-
nária ORÍ11-M DOS ADVOGADOS OO BRASIL/SUQSEÇÃO
DF- V1LHENA/RO. Objcto: c a ecssio de uso de espaço

6.20m', com dcstinaçâo á ORDEM DOS ADVOGADOS DO
H K A S I I . S I H S l < CÃO 1)1 VII I I I N A . RO eom visUs a pos-

Lei 891)6/1994, com a KesoInçJo n « 7 / 2 ( 1 1 1 dn Conselho
Supenor da Jus t iça do Trabalho (CSJTI. Vigência: 12 meses

Este documento pode ser verificado no endereço cLelrõmco hltp://«
pelo código 00032013082900190

l «x hr.nli.iUknkiih'[iiinl. ado digltalmcnlc conforme MP n- 2 21MI-2 de 24 OS.2001 . que mslilui a
Infraestiutura de Chaves Públicas Brasileira - K P-Brasil


